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PROJETO DE LEI Nº 3.476, DE 1977 

(00 PODER EXECUTIVO) -
MENSAGEM Nº 

~, ~ 

Dispoe sobre areas de proteçao 

das Estações Radiogoniométricas de Alta " . Freqf.lencla 
, 

do Ministerio da Marinha e de Radiomonitoragem do 
, ~ 

Ministerio das Comunicaçoes. 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, 

ÇA NACIONAL E DE COMUNICAÇÕES) 

[E SEGURAN -
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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre áreas de proteção para o 
funcionamento das Esta~ões RadiogonJo 
metricas de Alta FreqOencia do Minis 
terio da Marinha e de Radiomonitorã 
gem do Ministerio da~ Comunicações., -

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

• 

A r t . 1 Q - Nas ã r e a s c o m p r e e n d i das pe 1 a s E s 

I 

taçoes Radiogoniometricas de Alta Freqllência do Ministerio da · M~ . . . .. ' : - ... ~ ... ... - ........... . 
rinha e de Radiomonitoragem do Ministerio das Comunicações, bem ' , 

c o mo nas f a i x as de t e r r a c o m 1. O O O (h um mil) me t r os de 1 a r 9 u r a , ~ 1\lr" 
c o n ti g u a s a o s 1 i m i te s d e s s a s e s ta ç õ e s, a i n s tal a ç ã o d e m e i o s d e \ i ., i \ /. 
t r a n s m i s sã 0r de q u a 1 que r e s p ê c i e e a e d i f i c a ç ã o de p r ê d i o s e d e ',I'., , 

estr~turas metálicas só serão permitidas após o assentimento do "~I"~ 
, t • , 

Ministerio da Marinha ou r~inisterio das Comunicaç.ões, de acordo I, 
com a subordinação da estação. 

Parágrafo unico - Em áreas consideradas in 

dispensáveis i segurança nacional, o assentimento de que trata 

este artigo caberá ao Conselho de Segurança Nacional, ouvidos os 

Ministerios interessados. 

• 
Art. 2Q Esta Lei entrarã vigor na data 

de sua publicação . 

Art. 3Q - Ficam revogadas as Leis nQs 5.130, 

de 1Q de outubro de 1966, e 5.946, de 29 de novembro de 1973, e 

demais disposições em contrário. 

Brasi1ia, em de de 1 977. 
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LEGISLl\ÇÃO CITADA 

, 

CONSTITUIÇÃO DA REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

pate: 

• 

• 

• 

Art. 09. Ao Conselho de Segurança Nacional com-
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.. 
indicar as areas indispensáveis à segurança 

municípios considerados de seu nacional e os 

interesse; 
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lEGISlAÇ~O CITADA 

. , , 

LEI ~9 5.130 - !lE 19 !lI!! OUTtTDRO 

" !ll!: 19GB 

Dlsp6c 'sObre' aS' zOJ1.C1.' 'fnd!spcrisóvc~.'. 
11 de/cu% do Paf! euM outT~! provi. " , , . 

, . dé71cfa.l~ , . I.· ., . .:, : : . :', " 
• • ., • • • • 0 . 

• t • • ' . • _ . ; :.~ • . : ' . ~; .. .. , . :; :: .; " , ' . 

. O Presidente da Rcpúbllca. ' ,: ,' .' . ' 
. . '. 

l-"nço' &abcr quo o Cone-rcsso N'a.clo- ' " 
nnl dcCTcLa. «l ' cu cauciono o. I>CI.'\llnto 

Lei: 

Art. 19 Silo con.:;ldt"tndJ!s %orutS lu- ' 
dlspcllsAvels 6. ~er,urn.nç3. do Pnls ,o.s 
lrco.s compreendidas pelas Es\.Q.çõell 

, Rndlol::on!om~trlCM do 'Alto. FreqUl!n-.. ' 
, ela. do M1n1sU:rlo dn. Marinha. e pelas 
! ' 1'n1Xtls de terra, com 1.000,.(mU) ,mc* · :: 

t ~ tros de largura., contlguo.s a, todos' os' . 
: limites dessas estnções. ':, ,'; ',:; J 
o' • I ' _ • . ... . • ... .. . ' . 

I Art. 29 ' Nos faixas ' do temi alu-', 
: dldas no o.rtlr:o l0, o. lnsto.laçúo de , ' 
: meIOS de t.rnnsm~são de qualquer I:S- , 
, p~clQ e a. cdl!lcnção de prMlos e de 
, ~struturo.s mCl:lllcas' c6 serão perm'JU- , 
i elas,np6s os!:cntilnento do Conselho do . 
, Ser,urnnça. ,Nacional. quo deliberará. 
I depois de ouvido o l.unIs~10 da. Ma- ,'. 
I llnlln. · , ,; ,' ", '., ;. ' 
I • • .: : ' . '.: . 

:. Art. 39 Esta UI entra , ém." yJcor ' 
, 1. 118. data: de sua' pubUcaçAoo. ,' ,. ',' 

• 

Art. 4" R~Og~~Se as ' ~~çõés 
enl contrAdo. , 

, ,' .... . . ' , 

BrasDla, ' '19 ' de outubro ' de '19GII:; , 
1<5' da Ind.cpende.nc1r. e '18. da Re- : 
P\lbUcà.. : " ,': • 

, ., " . 
. . • • • • t , 

H~ CASl'El.I.O BaANêo:'; .,' :~:; : . :"'. ' 
" . . ~ ~ ' . , . 

2:1177141' ae Arurlpe :MCICedo '::,,: . , : 
. . ' . 

• • , , • • t , > " . • 
',. ," .. . 

" 

• • 

LEI N.' 5.94G - J1f: 29 DE NO\'I:~8110 
DE 1973 

Dá 1I0va redação ao artigo 2,9, da 1.e1 
n· 5,130, de 1° de outubro ele 1966, 
que dispõe sobre as tonas {ndispen­
Sáveis à deI esa do Pais, 

O PresIdente da R~pübllca. 

, Faço saber que o Concresso Na.clon:LJ 
, decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

I Art. 1° O nrllco 2', da LeI n° 5.130, 
, de 1.9 de outubro de l!JGG, passo. a vi­I gorAr com a -seguinte redação: 
, "Art, 2" Nas falvH d~ terra. 

nludldas no (l.rUco n nterlor, li. 
Instalaçlio de meIos de transmls­

,.são de qualquer csp{:c\e e a. edl-
í1caçlio de pr~dlos e de cstrutu­

, ras metâlJcas s6 serão permiti­
das após assentimento do Minis­
tério da. Marinha". 

I Art. 2° Esta. Lei entrará. em vl­
! gor na data de sua. publicação. revo­
' gadns as dlspos!ções em contrárIo. 

Brasflla. 29 de novembro do 1~'73: 

I 
1&2,' da. Independêncla. e 65.' dA. 

, Repúbllca.. ' 
I E"duo G. MfDlCI 

AdaZberto de Bo.rroJ Nune. 
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MENSAGEM N9 115 

• 
• 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES ' MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, te 

nho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Mi 

nistros de Estado da Marinha e das Comunicações, o anexo pro 

jeto. de lei que "dispõe sobre áreas de proteção para o fun 

cionamento das Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüên 

cia do Ministério da Marinha e de Radiomoni toragem do Minis 

tério das Comunicações". 
I 

, 
I 

• 
Brasília, em 20 de abril de 1 977. 
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, " ...... 

• Excelentíssimo Senhor Prcsidente da República, 

• 

, ' 
, . 

• 

. A -Lei n9 5. 130, de 19 de outubro de 1966, considerou como 

zonas indispensáveis à segurança do País as áreas compreendidas pelas Estações. 

,Radiogoniométricas de Alta Freqüência do Ministério da Marinha e pelas faixas 

de terra, com 1. 000 (um mil) metros de largura, contíguas aos limites dessas 

estações e determinou que nessas faixas de terra a instalacão de meios de trans 

" missão de qualquer espécie e a edificacão de prédios e de estruturas metálicas 

só fossem permitidas após o assentimento do Conselho de Seguranca Nacional, 

que deliberaria depois de ouvido o Ministério da Marinha. 

2. Posteriormente, a Lei nQ 5.946, de 29 de novembro de lS73, 

atribuiu ao Ministério da Marinha competência para decidir, 'em substituicão ao 

Conselho de Seguranca Nacional. 

3. Estando em fase de 'implantacão a Rede Nacional de Radiomoni 
• 

toragem do Ministério das Comunicacões, com estacões em diversos pontos do 

Território Nacional, para a fibcalizacão das radiocomunicacões, é indispensável 

qUê sejam estendidas, a estacões dessa rede, as medid,as de seguranca que vi-
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,sem a impcdir n perturbação de seu funcionamento 

transmissão ou da edificação de prédios e de estruturas' metálicas na sua vizi 

nhança. 

4. Dcsta forma, submetemos à apreciação de Vossa Excelência o 

antcprojcto ,de Lei en1 anexo" visando a consolidar em um só diploma legal dis­

positivos que dizem rcspeito ao mesmo objeto e a revogar as Leis ri9 5. 130, de 
, . 

19 de outubro dc 1966" e n9 5.946, de 29 de novembro de 1973. Está prevista 

fi participação do Consclho dc Scgurança Nacional, ouvi.dos os Ministérios intcl'cs 
, -

sados, quando se trutar de, árcas consideradas indispcnsáveis à segurança, de 

, modo a compatibilizar o projeto ao art. 89, item III, da Emenda Constitucional 
, , ' 

n9 1, de 17 de outubro de 1969. 

, . Renovamos a Vossa Excelência nossos protestos do mais profun' 
.- . -

do respeito. 
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Aviso n9 .114-SUPAR/77. 
Em 20 de abril de 1 977. 

. 

• 

ExcelentIssimo Senhor Primeiro Secretário: 

. . , 

• 
\ 

! 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da República, , 
acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros 

de Estado da Marinha e das Comunicações, relativa a projeto 

de lei que "dispõe sobre áreas de proteção para o funciona­

mento das Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüência do · 

Ministério da Marinha e de Radiomonitoragem do Ministério 

das Comunicações". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração~ 

/ l? // . ,/ /(? 
#l'Z<.- ~~,-./[~~~-
ÓLBERY DO COUTO E SILVA 

" 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DJALMA ALVES BESSA 
DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA - DF. • 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

Senhor Presidente: 

Nos 

eia para a tramitação 

-termos regiemntais, reaueiro urgen 
. -

do Projeto de Lei n9 3.476/77. 

essões,àm 28 de 'unho de 1977 

/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 476/77 
~, ~ 

" Dispoe sobre areas de proteçao para o fU!2 

cionamento das Estações Radiogoniométricas de 

Alta Frequência do Ministério da Marinha e de 
, 

Radiomonitoragem do Ministerio das Comunica -

ções ." 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR : Deputado Afr{sio Vieira Lima 

Através da ffiensagem nº 115/77, o Excelentissimo S~ 

nhor Presidente da República encaminhou à deliberação do Congre~ 

so Nacional o projeto de lei em exame , que , arrimado em Exposi -

ção de Motivos articulada pelos Senhores Ministros de Estado da 

Marinha e das Comunicações , estabelece : 
, 

"Art. lº - Nas areas compreendidas pelas Es ta 

ções Radiogoniométricas de Alta Frequência do 

Mi nistério da Marinha e de Radiomonitoragem / 

do Ministério das Comunicações , bem como nas 

faixas de terra com 1 . 000 (hum mil) metros de 
( 

largura, contlguas aos limites dessas esta 

ções, a instalação 
~ 

de meios de transmissao de 
, . 

qualquer especle e a edificação de prédios e 

de estruturas metálicas só serão permitidas / 

após o assentimento do Ministério da Marinha 

ou Ministério das Comunicações, de acordo com 

a subordinação da estação . 
, , . ' 

Paragrafo Unlco - Em areas consideradas indis 
, . 

pensavels à segurança nacional, o assentimen-

to de que . ' trata este artlgo cabera ao Conse -
, 

lho de Segurança Nacional , ouvidos os Ministe 

rios interessados ." 
GER 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Cabe a esta Comissão a apreciação do projeto quan-
, 

to a sua constitucionalidade, juridicidade e boa tecnica legisla 

tiva. A análise do mérito compete às Comissões de Segu rança Na -
~ 

cional e Comunicaçoes . 

l o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei nº 3.476/77, além de constitucio­

nal , é jurídico. 

Com efeito , o Poder Público comporta-se juridica -

mente e dentro dos limites constitucionais , quando, coarctando , 

necessariamente, direitos individuais, condiciona o uso da pro -

priedade privada as limitações administrativas subjacentes da se 

gurança nacional. 

Ademais, o projeto de lei ao consolidar em um 
, 

so 

diploma legal dispositivos que pertinem ao mesmo objeto, conti -

dos nas leis 5 .1 30/66 e 5.946/73 apresenta boa técnica legislati 

va. 
~ 

Diante das consideraçoes expostas votamos pela a -

provaçao. 

Sala da Comissaõ , de malO de 1977 . 

Afrísio Vieira 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reu­

nião de sua Turma IIA II , opinou, unanimemente, pela constitu 

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Pro 

jeto n9 3.476/77, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente em exercício (art. 76 

do RI), Afrísio Vieira Lima - Relator,Antônio Mariz, Blota 

Júnior, Claudino Sales, Cleverson Teixeira, Eloy Lenzi, Go 

mes da Silva, Joaquim Bevilacqua, Sebastião Rodrigues Jr., 

Tarcísio Delgado, Theobaldo Barbosa e Wilmar Guimarães. 

SALA DA COMISSÃO, em 26 de maio de 1977. 

- -_.-.~-

Deputado LUIZ B 

Presidente em e 

(Art. 76 do RI) 

AFR!SIO VIEIRA LIMA 

Relator 

OER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICAO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI Nº 3.476/77 
~, ~ 

"Disp oe sobre areas de proteçao para o fu!2. 
~ , 

cionamento das Estaçaes Radiogoniometricas de 
A , 

A~ta Frequenciado Ministeria da Marinha e de 

Radiomonitoragem do Ministério das Comunica -
~ 

çoes." 

AUTOR : Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Afrísio Vieira Lima 

RELATÓRIO 

Através da ~ensagem nº 115/77 , o'Excelentissimo S~ 

nhor Presidente da Rep~blica encaminhou ~ delib8raç~a do Cangres 
. -

so Nacional o projeto de lei em exame , que, arrimado em Exposi -

ç~o de Motivos articulada pelos Senhores Ministros de Estado da 

Marinha e d3s Comunicações , estabelece: . , 
"Art. lº - Nas areas compreendidas pelas Esta 

ções Radiogoniométricas de Alta Frequência do 

Ministéri o da Marinha e de Radiomonitoragem / 

do Ministério das Comunicações, bem como nas 

faixas de terra com 1 .000 (hum mil) me~ros de 
~ largura, contlguas aos limites dessa s esta 

ções, a instalaç~o 

qualquer espécie e 

de meios de transmiss~o de 
~ , 

a edificaçao de predios e 

de estruturas metálicas' só ser~o permi tidas / 

após o assentimento do Ministério' da Marinha 
, ~ 

ou Ministerio das Comunicaçoes, de acordo com 

a subordinaç~o da estaç~o . 
, , . ' 

Paragrafo Unlco - Em areas consideradas indi s 
, . ' pensavels a segurança nacional, o assentimen-

, 
to de que trata este artigo cabera ao Cans e -

, 
lho de Segurança NacionQ~ , ou vidos os Mini s t E 

rios interessados . " 
GEII 6 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -Cabe a esta Comissao a apreciaçao do projeto quan-
, 

to a sua constitucionalidade , juridicidade e boa tecnica ~egisl~ 

t i va . A análise do mérito compete às Comissões de Segurança Na -

cional e Comunicações. 

l o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei nº 3 . 476/77 , além de constitucio­

nal, é jurídico . 
, 

Com efeito, o Poder Publico comporta-se juridica -

mente e dentro dos limites constitucionais , quando, coarctando , 

necessariamente, direitos indi viduais , condiciona o uso da pro -
, ~ 

priedade privada as limitaçoes administrativas subjacentes da se 

gurança nacional . 
, 

Ademais, o projeto de lei ao consolidar em um so 

diploma legal dispositivos que pertinem ao mesmo objeto , conti -
-
dos nas leis 5 . 130/66 e 5 . 946/73 apresenta boa técnica legis l ati 

va . 

Diante das considerações expostas votamos pela a -

provaçao . 

Sala da Comissaõ , de malO de 1977 . 

Afrísio Vieira 

Relator 

GER 6,07 

I 

I 

r 
I 

( , 
I • 
t 
( 
1/ 

I 
l 
~ , 
h 
r 
f 
r 
I, 
o 

~ • ~. 

I , 

--' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.476" DE 1977, 

DO PODER EXECUTIVO, (MENSAGEM N9 

l15/77) • 

Trata o presente Projeto de Lei de dispor sobre 

áreas de proteção para o funcionamento das Estações Radiogonio­

métricas de Alta Freqüência do Ministério da Marinha e de Esta 

ções de Radiomonitoragem do Ministério das Comunicações. 

Visa também à consolidação, em um só diploma le 

gal, de dispositivos vigentes que dizem respeito ao mesmo obje­

tivo, compatibilizando, ainda, os interesses de setores básicos 

da infraestrutura do País, com as atribuições expressas e intrans 

feríveis do Conselho de Segurança Nacional, ao qual compete "i!!. 

dicar as áreas indispensáveis à segurança nacional", conforme de 

fine o art. 89, ítem III, da Emenda Constitucional n9 1, de 17 

de outubro de 1969. 

A Lei n9 5.130, de 19 de outubro de 1966, conju­

gada com a Lei n9 5.940, de 29 de novembro de 1973, trata apenas 

das Estações Radiogoniométricas do Ministério da Marinha, trans­

ferindo, por isso, a esse Ministério, a responsabilidade das áreas 

de proteção para o funcionamento dessas Estações. O presente pro 

jeto de lei, por serem agora dois os Ministérios interessados 

o da Marinha e o das Comunicações, vem de estabelecer que as res 

ponsabilidades das áreas de proteção dessas Estações são>respecti 

vamente, de cada Ministério a que estão subordinadas, salvo nas 

áreas consideradas indispensáveis à segurança nacional, cujo as­

sentimento das medidas de proteção caberá ao Conselho de Seguran 

ça Nacional, ouvidos os Ministérios interessados. 

Não há dúvida de que o Projeto de Lei n9 3.476,de 

1977, ora apreciado, atende às exigências da Segurança Nacional, 

além de descentralizar, pelos Ministérios interessados, as respon 

sabilidades das medidas de proteção das áreas de segurança das 

respectivas Estações, quando essas áreas não forem consideradas 

indispensáveis à Segurança Nacional. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

Analisados, assim, os aspectos fundamentais da ma 

téria,. somos pela aprovação do Projeto de Lei n9 3.476, de 1977,do 

Poder Executivo . 

( Sala das Sessões, 29 de junho de 1977. 

~~~~ 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança Nacional, em reunião 

realizada em 29 de junho 

ção do Projeto de Lei n9 

do parecer do Relator. 

de 1977,opinou, unanimemente pela aprova . -
3.476/77-(Mensagem n9 115/77), nos termos 

~ 

Estiveram presentes 

lio Campos - Presidente, Alípio Carvalho 

os Senhores Deputados He 

- Relator, Paulo Studart, 

Januário Feitosa, Minoru Massuda , José Carlos Teixeira, Parente Fro 

ta, Florim Coutinho, Vicente Vuolo, Odulfo Domingues e o Suplente 

Samuel Rodrigues. 
Sala da Comissão,em 29 de junho de 1977. 

I' 

j 

Presidenbe 

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE COMUNICAÇOES 

Projeto de lei n9 3.476/77 

"Dispõe sobre ãreas de proteção para o 

funcionamento das Estações RadiogoniQ 
metricas de Alta Freqtlência do Minis­

terio da Marinha e de Radiomonitora­
gem do Ministerio das Comunicações." 

R E L A T O R I O 

O Senhor Presidente da Republica,pela Mensagem 
n9 115, de 20 de abril deste ano, submeteu ao Congresso NaciQ 

nal, acompanhado da Exposição de Motivos dos Senhores Minis­
tros da Marinha e das Comunicações, o presente projeto de lei 
que "dispõe sobre ãreas de proteção para o funcionamento das 
Estações Radiogoniometricas de .Alta Freqüência do Ministe ri o 
da Marinha e de Radiomonitoragem do Ministerio das Comunica­
ções." 

A proposição governamental foi distribulda -as 
Comissões de Constituição e Justiça , de Segurança Nacional e 
de Comunicações. 

Na data de ontem, o Plenãrio da Câmara aprovou 
a urgência requerida pelo Deputado Cantldio Sampaio, no exer 
clcio da Liderança da ARENA, para a tramitação da materia. 

P A R E C E R 

Trata-se de 
dar a legislação esparsa 
pectos, envolve interesses 

projeto de lei que Vlsa a consoli 
sobre assunto que, sob alguns as­
de Segurança Nacional. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ \ ~,,~ ... i 2 'fA1.;;.J/ 

Conforme se lê da 1441 
77, dirigida conjuntamente pelos Senhores Ministros de Estado 

da Marinha e das Comunicações ao Senhor Pre~idente da Republ~ 

ca, ao submeterem ã apreciação de S. Exa., este projeto de 
lei, hã ,no momento, em vigor, regulando a materia as Leis 
n9s. 5.130, de 19 de outubro de 1966 e 5.946, de 29 de novem­
bro de 1973, ambas restringindo-se, porem, ao âmbito do Minis 
terio da Marinha, quanto "ãs ãreas compreendidas pelas Esta­

ções Radiogoniometricas de Alta Freqaência e pelas faixas de 
terra de 1.000 (hum mil) metros de largura, contiguas aos li­
mites dessas estações". 

Agora, porem, com lia implantação da Rede Nacio 
nal de Radiomonitoragem do Ministerio das Comunicações, com 

estações em diversos pontos do Território Nacional, 
fiscalização das radiocomunicações, e indispensãvel 
estendidos, ãs estações dessa rede, os metodos de 

para a 
que sejam 
segurança 

que visem a impedir a perturbação de seu funcionamento". 
Por outro lado, parece-nos bem melhor a siste 

mãtica adotada pela proposição, inclusive quanto a interferê~ 
cia, em determinados casos, do Conselho de Segurança Nacional, 

de acordo com suas atribuições constitucionais. 
-Somos, portanto, pela aprovaçao deste projeto 

de lei, cujo art. 29, porem, a nosso ver, deve ser alterado, 
na forma da emenda de redação em anexo, que procura apenas a­
perfeiçoã-lo do ponto de vista da tecnica legislativa. 

t o nosso parecer. 

Sala da Comissão de Comunicações, em 29.06.1977. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE COMUNICAÇOES 

Emenda n9 

"entra". 

, ao Projeto de lei n9 3.476/77 

"Dispõe sobre ãreas de prote çã o para o 
funcionamento das Estações RadiogoniQ 
metricas de Alta Freq~ência do Minis ­
terio da Marinha e de Radiomonitora ­
gem do Ministerio das Comunica çõe s . " 

No art. 29 , onde se lê: "entrarã" , leia-se: 

Sala das Sessões , em 29.06.1977. 

--<~ 
.v--1["oTic""f N A 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE 

PARECER DA COMISsAO 

A Comissão de Comunicações, em sua reunião or 
dinãria do dia 29 de junho de 1977, sob a Presidência do Se­

nhor Deputado OSWALDO LIMA, presentes os Senhores Deputados 
Humberto Lucena, Aurelio Campos, Julio Viveiros , Dias Mene­

zes, Valdomiro Gonçalves, Mãrio Mondino, Freitas Nobre e Jo~ 
ge Paulo, apreciando o Projeto de lei n9 3 . 476, de 1977, de 
autoria do Poder Executivo, que IIdispõe sobre ãreas de prot~ 

ção para o funcionamento das Estações Radiogoniometricas de 
Alta FreqUência do Ministerio da Marinha e de Radiomonitora ­
gem do Ministerio das Comunicações ll

, opinou, ' por unanimida­
de, pela aprovação do projeto original, com adoção de emenda 

ao artigo 29 apresentada pelo Relator, Senhor Deputado Hum­
berto Lucena. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1977 

. 
. .LLLLL~ 

Deputad OSWALDO LIMA 
Presidente 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE COMUNICAÇOES 

PROJETO DE LEI N9 3.476/77 

EMENDA ADOTADA PELA COMISsAo 

No art. 29, onde se lê: "entrara", leia-se : 

"entra". 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 1977 

Deputa o 
.a~ 

OSWALDO LIMA 
Presidente 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3 . 476- A de 19 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM NQ 115/ 77 

. ~, ~ 

Dlspoe sobre areas de proteçao para o funciona-

mento das Estações Radiogoniométricas de Alta 

Freqüência do Ministério da Marinha e de Radio­

monitoragem do Ministér~o das Comunicações ; ten 
. '" '" do pareceres : da Comlssao de Constituiçao e Jus , 

tiça , pela constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa ; da Comissão de Segurança Na 
'" . '" cional , pela aprovaçao ; e , da Comlssao de Comu-

. '" '" nlcaçoes , pela aprovaçao , com emenda . 
(PROJETO DE LEI NQ 3 . 476 , de 1977 , a que 
rem os pareceres) . 

se refe 
• • • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • •• ... •••••• ' ••••• "' ....... I11III .................• ~., ••••••••• t • , , , « 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO' DE LEI 
N.o 3 .476' de 1977 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n.o 115/77 

Dispõe sobre áreas de proteção para o funcionamen­
to das Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüência 
do Ministério da Marinha e de Radiomonitoragem do Mi­
nistério ' das Comunicações. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança 
Nacional e de Comunicações.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Nas áreas compreendidas pelas Estações Radiogo­

nio!1létricas de Alta Freqüência do Ministério da Marinha e de 
Radiomonitoragem do Ministério das Comunicações, bem como 
nas faixas de terra com 1.000 (hum mil) metros de largura, con­
tíguas aos limites dessas estações, a instalação de meios de trans­
missão de qualquer espécie e a edificação de prédios e de estru­
turas metálicas só serão permitidas após o assentimento do Mi­
nistério da Marinha ou Ministério das Comunicações, de acordo 
com a subordinação da estação. 

Parágrafo único. Em áreas consideradas indispensáveis à 
segurança nacional, o assentimento de que trata este artigo ca­
berá ao Conselho de Segurança Nacional, ouvidos os Ministérios 
interessados. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.0 Ficam revogadas as Leis n.OS 5.130, de 1.0 de outu­

bro de 1966, e 5.946, de 29 de novembro de 1973, e demais dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em de de 1977. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇAO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. . . .. ..... . ... . . . . .. .. . .... . . .. . . .. . . . . . . . . . .. . .. ........ . .... . ... 

Art. 89 . Ao Conselho de Segurança Nacional compete: 
I - . . .. . . . .. . . .. .. . ... ... .. . . . .. . . . .. . . .. . . .. . . . .... . ..... . . 

II - .... . .. .. ... . .... . ...... .... ..... ... . .. . .. . .......... . . . 
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y.~ - indicar as áreas indispensáveis à segurança nacional e 
os icípios considerados de seu interesse ; .. ~ ........... . ... . ........... . . . . . .... .... . . . . . .. .. . . . .. .. . . .. . 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.130, DE 1.0 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre as zonas indispensáveis à defesa do País 
e dá outras providências.1 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso 4racional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 São consideradas zonas indispensáveis à segurança 

do País as áreas compreendidas pelas Estações Radiogoniométricas 
de Alta Freqüência do Ministério da Marinha e pelas faixas de 
terra, com 1.000 (um mil) metros de largura contíguas a todos os 
limites dessas estações. 

Art. 2.° Nas faixas de terra aludidas no art. 1.0, a instalação 
de meios de transmissão de qualquer espécie e a edificação de 
prédios e de estruturas metálicas só serão permitidas após assen­
timento do Conselho de Segurança Nacional, que deliberará de­
pois de ouvido o Ministério da Marinha. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 1.0 de outubro de 1966 ; 145.° da Independência e 78.° 

da República. - B. CASTELLO BRANCO - Zilmar de Araripe 
Macedo. 

LEI N.o 5.946, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1973 

Dá nova redação ao art. 2.°, da Lei n.0 5.130, de 1.° 
de outubro de 1966, que dispõe sobre as zonas indispensá­
veis à defesa do País. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art . 1.0 O art . 2.°, da Lei n.o 5.13.0, de 1.0 de outubro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2.° Nas faixas de terra aludidas no artigo anterior, 
a instalação de meios de transmissão de qualquer espécie 
e. a edificação de prédios e de estruturas metálicas só se­
rão permitidas após assentimento do Ministério da Ma­
rinha." 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de novembro de 1973; 152.° da Independência e 
85.° da República. - EMíLIO G. MÉDICI - Adalberto de Barros 
Nunes. 



-3-

Mensagem n.o 115, de 1977, do Poder Executivo. 
Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Nacio al:~ 

[) 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de b 
meter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos dos Senhores Mínistros de Estado da 
Marinha e das Comunicações, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre áreas de proteção para o funcionamento das Estações Radio­
goniométricas de Alta Freqüência dO Mínistério da Marinha e de 
Radiomonitoragem do Ministério das Comunicações". 

_ Brasília, 20 de abril de 19,77. - Ernesto Geisel. 

EXPOSrçAO DE MOTIVOS N.o 144/77, DE 18 DE MARÇO DE 1977, 
DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA MARINHA E DAS 
COMUNICAÇõES . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
A Lei n.O 5.130, de 1.0 de outubro de 1966, considerou como 

zonas indispensáveis à segurança do País as áreas compreendidas 
pelas Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüência do Mínis­
tério da Marinha e pelas faixas de terra, com 1. 000 (um mil) 
metros de lu,rgura, contíguas aos limites dessas estações e deter­
minou que nessas faixas de terra a instalação de meios de trans­
missão de qualquer espécie e a edificação de prédios e de estru­
turas metálicas só fossem permitidas após o assentimento do Con­
selho de Segurança Nacional, que deliberaria depoís de ouvido o 
MiniStério da Marinha. ' 

2. Posteriormente, a Lei n.o 5.946, de 29 de novembro de 
1973, atríbuiu ao Ministério da Marinha competênCia para deci­
dir, em substituição ao Conselho de Segurança Nacional. 

3. ."Estando em fase de implantação a Rede Nacional de Ra­
diomonitoragem do Ministério das Comunicações, com estações em 
diversos pontos do Território Nacional, para a fiScalização das 
radiocomunicações, é indispenSável que sejam estendidas, a esta­
ções dessa rede, as med.idas de segurança que visem a impedir a 
perturbação de seu funcionamento pela instalação de meios de 
transmissão ou da edificação de préd.ios e de estruturas metálicas 
na sua vizinhança. 

4 . Desta forma, submetemos à apreciação de Vossa Excelên­
cia o anteprojeto de Lei em anexo, visando a consolLdar em um 
só diploma legal dispositivos que dizem respeito ao mesmo objeto 
e a revogar as Leis n.o 5.130, de 1.0 de outubro de 1966, e n.o 5.946, 
de 29 de novembro de 1973. EStá prevista a participação do Con­
selho d.e Segurança Nacional, ouvidos os Mínistérios interessados 
quando se tratar de áreas consideTadas indispensáveis à segu~ 
rança, de modo a compatibilizar o projeto ao art. 89, item li da 
Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outubro ' de 1969. ' 

Renovamos a Vossa Excelência nossos protestos do mais pro­
fundo respeito. -

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DfF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS~ 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.476, de 1977 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem n.o 115/77 

Dispõe sobre áreas de proteção para o fUlnci.onanlelllL 

to das Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüência 
do Ministério da Marinha e de Radiomonitoragem do Mi­
nistério das Comunicações. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança 
Nacional e de Comunicações.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Nas áreas compreendidas pelas Estações Radiogo­

niométricas de Alta Freqüência do Ministério da Marinha e de 
Radiomonitoragem do Ministério das Comunicações, bem como 
nas faixas de terra com 1.000 (hum mil) metros de largura, con­
tíguas aos limites dessas estações, a instalação de meios de trans­
missão de qualquer espécie e a edificação de prédios e de estru­
turas metálicas só serão permitidas após o assentimento do Mi­
nistério da Marinha ou Ministério das Comunicações, de acordo 
com a subordinação da estação. 

Parágrafo único. Em áreas consideradas indispensáveis à 
segurança nacional, o assentimento de que trata €ste artigo ca­
berá ao Conselho de Segurança Nacional, ouvidos os Ministérios 
in teressados. 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Ficam revogadas as Leis n.OS 5.130, de 1.0 de outu­

bro de 1966, e 5.946, de 29 de novembro de 1973, e demais dispo­
sições em contrário. 

Brasília, em de de 1977. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
...................................................... .... ........ 

Art. 89. Ao Conselho de Segurança Nacional compete: 
I - ......................... . .......... . .. .. ............. ' " 

II - .... . ......... i' ....................................... . 
, 
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. indicar as áreas indispensáveis à segurança nacional e 
InõH}f' cípios considerados de seu interesse; 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.130, DE 1.0 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sobre as zonas indispensáveis à defesa do País 
e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1.0 São consideradas zonas indispensáveis à segurança 

do País as áreas compréendidas pelas Estações Radiogoniométricas 
de Alta Freqüência do Ministério da Marinha e pelas faixas de 
terra, com 1.0.00 (um mil) metros de largura contíguas a todos os 
limites dessas estações. 

Art. 2.° Nas faixas de terra aludidas no art. 1.0, a instalação 
de meios de transmissão de qualquer espécie e a edificação de 
prédios e de estruturas metálicas só serão permitidas após assen­
timento do Conselho de Segurança Nacional, que deliberará de­
pois de ouvido o Ministério da Marinha. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 1.0 de outubro de 1966; l45.0 da Independência e 78.° 
da República. - H. CASTELLO BRANCO - Zilmar de Araripe 
Macedo. 

LEI N.o 5.946, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1973 

Dá nova redação ao art. 2.°, da Lei n.0 5.130, de 1.° 
de outubro de 1966, que dispõe sobre as zonas indispensá­
veis à defesa do País. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 O art. 2.°, da Lei n.o 5.13.0, de 1.0 de outubro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2.° Nas faíxas de terra aludidas no artigo anterior, 
a instalação de meios de transmissão de qualquer espécie 
e a edificação de prédios e de estruturas metálicas só se­
rão permitidas após assentimento do Ministério da Ma­
rinha. " 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. . 

Brasília, 29 de novembro de 1973; 152.° da Independência e 
85.° da República. - EMíLIO G. MÉDICI - Adalberto de Barros 
Nunes. 

, 
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Mensagem n.o 115, de 1977, do Poder Executivo. l§ 
Excelentíssimos Senhores membros do Congresso Na .~ 

Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honr de 
meter à .elevada deliberação de Vossas EXcelências, acom~A.Q;â.I."'" 
do de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado da 
Marinha e das Comunica.ções, o anexo projeto de lei que "dispõe 
sobre áreas de proteção para o funcionamento das Estações Radio­
goniométricas de Alta Freqüência do Ministério da Marinha e de 
Radiomonitoragem ao Ministério das Comunicações". 

Brasília, 20 de abril de 1977. - Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 144/77, DE 18 DE MARÇO DE 1977, 
DOS SENHORES MINISTROS DE ESTADO DA MARINHA E DAS 
COMUNICAÇõES . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
A Lei n.o 5.130, de 1.0 de outubro de 1966, considerou como 

zonas indispensáveis à segurança do País as áreas compreendidas 
pelas Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüência do Minis­
tério da Marinha e pelas faixas de terra, com 1.000 (um mil) 
metros de la.rgura, contíguas aos limites dessas estações e deter­
minou que nessas faixas de terra a instalação de meios de trans­
missão de qualquer espécie e a edifica~ão de prédios e de estru­
turas metálicas só fossem permitidas após o assentimento do Con­
selho de Segurança Nacional, que deliberaria depois de ouvido o 
MiniStério da Marinha. 

2. Posteriormente, a Lei n.O 5.946, de 29 de novembro de 
1973, atribuiu ao Ministério da Marinha competênCia para deci­
dir, em substituição ao Conselho de Segurança Nacional. 

3. Estando em fase de implantação a Rede Nacional de Ra­
diomonitoragem do Ministério das Comunicações, com estações em 
diversos pontos do Território Naeional, para a fiscalização das 
radiocomunicações, é indispensável que sejam estendidas, a esta­
ções dessa rede, as medidas de segurança que visem a impedir a 
perturbação de seu funcionamento pela instalação de meios de 
transmissão ou da edificação de prédios e de estruturas metálicas 
na sua vizinhança. 

4. Desta forma, submetemos à apreCiação de Vossa Excelên­
cia o anteprojeto de Lei em anexo, visando a consolidar em um 
só diploma legal dispositivos que: dizem respeito ao mesmo Objeto 
e a revogar as Leis n.o 5.130, de 1.0 de outubro de 1966, e n.O 5.946, 
de 29 de novembro de 1973 . EStá prevista a participação do Con­
selho de Segurança Nacional, ouvidos os Ministérios interessados, 
quando se tratar de áreas consideradas indispensáveis à segu­
rança, de modo a compatibilizar o projeto ao art . 89, item III da 
Emenda Constitucional n.o 1, de 17 de outubro de 1969 . ' 

Renovamos a Vossa Excelência no~s protestos do mais pro-
fundo respeito . - . 

Centro Gráfico do SenadO Federal - iBrasília - DF 
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art. 89, item IH, da Emenda Constitucional n.o 
bro de 1969. 

A Lei n.o 5.130, de 1.0 de outubro de 1966, conjugada c 
Lei n.O 5.940, de 29 de novembro de 1973, trata apenas das ' 
.. ões Radiogoniométricas do Ministério da Marinha, transfer 
por isso, a esse Ministério, a responsabilidade das áreas de 0-
teção para o funcionamento dessas Estações. O presente projeto 
ele lei, por serem agora dois os Ministérios interessados - o da 
Marinha e o das Comunicações, vem de estabelecer que as res­
ponsabilidades das áreas de proteção dessas estações são, respec­
tivamente, de cada Ministério a que estão subordinadas, salvo nas 
áreas consideradas indispensáveis à segurança nacional, cujo as­
sentimento das medidas de proteção caberá ao Conselho de Se­
gurança Nacional, ouvidos os Ministérios interessados. 

Não há dúvida de que o Projeto de Lei n .O 3.476, de 1977, ora 
apreciado, atende às exigências da Segurança Nacional, além 
de descentralizar, pelos Ministérios interessados, as responsabili­
dades das medidas de proteção das áreas de segurança das res­
pectivas Estações, quando essas áreas não forem consideradas in­
dispensávei::. à Segurança Nacional. 

11 - Voto do Relator 
Analisados, assim, os aspectos fundamentais da matéria, somos 

pela aprovação do Projeto de Lei n .O 3.476, de 1977, do Poder 
Executivo. 

Sala das Sessões, 29 de junho de 1977. - Alípio Carvalho, 
Relator. 

III - Parecer da Comissão 
A Comissão de Segurança Nacional, em reunião realizada em 

29 de junho de 1977, opinou, unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei n.o 3.476/77 - (Mensagem n .o 115/77) , nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Hélio Campos -
Presidente, Alípio Carvalho - Relator, Paulo Studart, Januário 
Feitosa, Minoru Massuda, José Carlos Teixeira, Parente Frota, 
Florim Coutinho, Vicente Vuolo, Odulfo Domingues e o Suplente 
Samuel ROdrigues. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1977. - Hélio Campos, 
Presidente - Alípio Carvalho, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE COMUNICAÇõES 
I - Relatório 

O Senhor Presidente da República, pela Mensagem n .O 115, 
de 20 de abril deste ano, submeteu ao Congresso Nacional, acom­
panhado da Exposição de Motivos dos Senhores Ministros da Ma­
rinha e das Comunicações, o presente projeto de lei que "dispõe 
sobre áreas de proteção para o funcionamento das Estações Radio­
goniométricas de Alta Freqüência do Ministério da Marinha e de 
Radiomonitoragem do Ministério das Comunicações." 

A proposição governamental foi distribuída às Comissões de 
Constituição e Justiça, de Segurança Nacional e de Comunicações. 
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ta de ontem, o Plenário da Câmara aprovou a urgência 
e4àft pelo Deutado Cantídio Sampaio, no exercício da Lide­

a ARENA, para a tramitação da matéria. 

11 - Voto do Relator 
Trata-se de projeto de lei que visa a consolidar a legislação 

esparsa sobre assunto, que, sob alguns aspectos, envolve interesses 
da Segurança Nacional. 

Conforme se lê da Exposição de Motivos n.o 144/77, dirigida 
conjuntamente pelos Senhores Ministros de Estado da Marinha 
e das Comunicações ao Senhor Presidente da República, ao sub­
meterem à apreciação de S. Ex.a, este projeto de lei, há, no mo­
mento, em vigor, regulando a matéria as Leis n.05 5.130, de 1.0 

de outubro de 1966 e 5,946, de 29 de novembro de 1973, ambas 
restringindo-se, porém, ao âmbito do Ministério da Marinha, 
quanto "às áreas compreendidas pelas Estações Radiogoniométri­
cas de Alta Freqüência e pelas faixas de terra de 1.000 (hum mil) 
metros de largura, contíguas aos limites dessas estações". 

Agora, porém, com "a implantação da Rede Nacional de Ra­
diomonitoragem do Ministério das Comunicações, com estações em 
diversos pontos do Território Nacional, para a fiscalização das 
radiocomunicações, é indispensável que sejam estendidos, às es­
tações dessa rede, os métodos de segurança que visem a impedir 
a perturbação de seu funcionamento". 

Por outro lado, parece-nos bem melhor a sistemática adotada 
pela proposição, inclusive quanto a interferência, em determina­
dos casos, do Conselho de Segurança Nacional, de acordo com suas 
atribuições constitucionais . 

Somos. portanto, pela aprovação deste projeto de lei, cujo art. 
2.°, porém, a nosso vez, deve ser alterado, na forma da emenda de 
redação em anexo, que procura apenas aperfeiçoá-lo do ponto de 
vista da técnica legislativa. 

É o nosso parecer. 
Sala da Comissão de Comunicações, em 29 de junho de 1977. 
Humberto Lucena, Relator. 

EMENDA N.o ,AO PROJETO DE LEI N.o 3.476/77 

"Dispõe sobre áreas de proteção para o funcionamento 
das Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüência do 
Ministério da Marinha e de Radiomonitoragem do Minis­
tério das Comunicações." 

No art. 2.°, onde se lê: "entrará", leia-se: "entra". 
Sala das Sessões, em 29-6-1977. - Humberto Lucena, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 
A Comissão de Comunicações, em sua reunião ordinária do dia 

29 de junho de 1977, sob a Presidência do Senhor Deputado Os­
waldo Lima, presentes os Senhores Deputados Humberto Lucena, 
Aurélio Campos, Júlio Viveiros, Dias Menezes, Valdomiro Gonçal­
ves, Mádio Mondino, Freitas Nobre e Jorge Paulo, apreciando o 
Projeto de Lei n.o 3.476, de 1977, de autoria do Poder Executivo, 
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que "dispõe sobre áreas de proteção para o funcionamento das 
Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüência do Ministério da 
Marinha e de Radiomonitoragem do Ministério das Comunicações", 
opinou, por unanimidade, pela aprovação do projeto original, com 
adoção de emenda ao artigo 2.° apresentada pelo Relator, Senhor 
Deputado Humberto Lucena. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 1977. - Oswaldo Lima, 
Presidente - Humberto Lucena, Relator. 

Emenda adotada pela Comissão 
No art. 2.°, onde se lê: "entrará", leia-se: "entra". 
Sala das Sessões, em 29 de junho de 1977. - Oswaldo Lima, 

Presidente - Humberto Lucena, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Fp.deral - Brasilla - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3 . 476-A, de 1977 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 115/77 

Dispõe sobre áreas de proteção para o funcionamento 
das Estações Radiogoniométricas de Alta Freqüência do 
Ministério da Marinha e de Radiomonitoragem do Minis­
tério das Comunicações; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridi­
cidade e técnica legislativa; da Comissão de Segurança 
Nacional, pela aprovação; e, da Comissão de Comunica­
ções, pela aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.O 3.476, de 1977, a que se referem 
os pareceres.) 

PARECER DA COMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Através da Mensagem n.O 115/77, o Excelentíssimo Senhor Pre­

sidente da República encaminhou à deliberação do Congresso Na­
cional o projeto de lei em exame, que, arrimado em Exposição 
dE' Motivos articulada pelos Senhores Ministros de Estado da Ma­
rinha e das Comunicações, estabelece: 

"Art. 1.0 Nas áreas compreendidas pelas Estações Radio­
goniométricas de Alta Freqüência do Ministério da Mari­
nha e de Radiomonitoragem do Ministério das Comuni­
cações, bem como nas faixas de terra com 1.000 (hum 
mil) metros de largura, contíguas aos limites dessas es­
tações, a instalação de meios de transmissão de qualquer 
espécie e a edificação de prédios e estruturas metálicas 
só serão permitidas após o assentimento do Ministério 
da Marinha ou Ministério das Comunicações, de acordo 
com a subordinação da estação. 
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~ Parágrafo umco. Em áreas consideradas indispensáveis 

.;;:. à segurança nacional, o assentimento de que trata este 
/)/ artigo caberá ao Conselho de Segurança Nacional, ouvidos 

c. os Ministérios interessados." 

Cabe a esta Comissão a apreciação do projeto quanto a sua 
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. A aná­
lise do mérito compete às Comissões de Segurança Nacional e Co­
municações. 

É o relatório. 

II - Voto do Relator 
O Projeto de Lei n.O 3.476/77, além de constitucional, é ju­

rídico. 
Com efeito, o Poder Público comporta-se juridicamente e den­

tro dos limites constitucionais, quando, coarctando, necessaria­
mente, direitos individuais, condiciona o uso da propriedade pri­
vada às limitações administrativas subjacentes da segurança na­
cional, 

Ademais, o projeto de lei ao consolidar em um só diploma 
legal dispOSitivos que pertinem ao mesmo objeto, contidos nas 
Leis n.OS 5.130/66 e 5.946/73 apresenta boa técnica legislativa. 

Diante das considerações expostas votamos pela aprovação. 
Sala da Comissão, 

Relator. 
de maio de 1977. - AfrÍsio Vieira Lima, 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reuruao de sua 

Turma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade e técnica legislativa do Projeto n.O 3.476/77, nos termos 
do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Braz -
Presidente em exercício (art. 76 do RI), Afrísio Vieira Lima - Re­
lator, Blota Júnior, Claudino Sales, Cleverson Teixeira, Joaquim 
Bevilacqua, Noide Cerqueira, Tarcísio Delgado, Theobaldo Bar­
bosa e Wilmar Guimarães. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1977. - Luiz Braz, Pre­
sidente em exercício (Art. 76 do RI) - Afrisio Vieira Lima, Re­
lator. 

PARECER DA COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
I - Relatório 

Trata o presente Projeto de Lei de dispor sobre áreas de pro­
teção para o funcionamento das Estações Radiogoniométricas de 
Alta Freqüência do Ministério da Marinha e de Estações de Radio­
monitoragem do Ministério das Comunicações. 

Visa também à consolidação, em um só diploma legal, de 
dispositivos vigentes que dizem respeito ao mesmo objet ivo, com­
patibilizando, ainda, os interesses de setores básicos da infra­
estrutura do País, com as atribuições expressas e intransferíveis 
do Conselho de Segurança Nacional, ao qual compete "indicar as 
áreas indispensáveis à segurança nacional", conforme define o 

\ 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADO 

COMI 

PROJt;TO 

• 4 tI1 

-A, de 1977 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 3.476-B, de 1977 

Dispõe sobre áreas de proteção para 

o funcionamento das estações radiogo 

niométricas de alta freqüência do Mi 

nistério da Marinha e de radiomonito 

ragem do Ministério das Comunicaçõe& 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Nas áreas compreendidas pelas esta­

ções radiogoniométricas de alta freqüência do Ministério da Ma 

rinha e de radio~onitoragem do Ministério das Comunicações, rem 
como nas faixas de terra com hum mil metros de largura, contí­

guas aos limites dessas estações, a instalação de meios de trcrrs 

missão de qualquer espécie e a edificação de prédios e de es­

truturas metálicas só serão permitidas após o assentimento do 

Ministério da Marinha ou Ministério das Comunicações, de acor­

do com a subordinaçao da estação. 

Parágrafo único - Em áreas consideradas indis­

pensáveis à segurança nacional, o assentimento de que trata es 

te artigo caberá ao Conselho de Segurança Nacional, ouvidos os 

ministérios interessados. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data da 

sua publicaçao. 

Art. 39 - Ficam revogadas as Leis n9s 5.130, 

de 1 de outubro de 1966, e 5.946, de 29 de novembro de 1973, e 

demais disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 30 de junho de 1977. 

P SIDENTE -
{ íf!-ZO~ ~I 

;; Relator l-
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Brasília, ~ de julho de 1977 

-N9 cZ?y 
Encaminha Projeto de Lei 
n 9 3.476-B, de 1977 

Senhor Secretârio, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex - .. 
celencia. nos termos ·do Art. 134 do Regimento Comum. o Proje 

to de .Lei n9 3.476-B, de 1977, que "dispõe sobre âreas de 

proteção para o funcionamento das estações radiogoniométri­

cas de alta freqtlência do Ministério da Marinha e de radiomo 

nitoragem do Ministério das Comunicações", apreciado pela cã 

mara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Constituiç~o 

da República. 

. Aprovei to a 
var a Vossa Excelência os meus prot 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ~1ENDES CANALE 

n~~unidade para reno 
de alta estima e 
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./ 

/ 

/ 
/ 

&-- r./ 
/ 

~ . . . 

Digníssimo Primeiro Secretârio do Senado Federal 
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P Lêl'! ÂRIO 

f lido e vai a impri~~r. 

DCN 29.04.77, pago 2371, colo 02. 

CO:-USSÃO DE CON'STITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Distribuído ao relator, Dep. AFR1sIO VIEIRA LItffi. 
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Af.' rovado unani.melflente pan.!ccrdo relator, Dep. AFR!SIO VIEIRA LIJ.1A, pela 

I1alidade,juricliciétade e técnica legislativa. 

constit:ucio i 

DC1~ 

PLENÁHIO 

Ap rov.:ldc requerimento do Dep. Cantídío Sampaio, solicitando urgência para este 

to . 

DCN 

CC)LlIS;:;ÃO De SEGURANÇA NACIONAL 

Disc:::-.lbúido a o relator, Dep . ALtEIO CARVALHO. 
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CO:.u 5:;1\0 Dl:; 5l:: GURAc-JÇA Nl\CIO (~AL 
Aprovado unanimemente par e c e r favorável do r e lator , Dep . AL! P I O CARVALHO. 

DON 

CO .,1I~5Ã0 DL: COi\1IJ iH CiV':ÕES 

Di str ibuíd o ao rela tor, Dep. HUr1B.cRTO LTJCE~A . 
[)Cl~ 

COI-ilSSÃO Di:; cm:U~HCA;:Õ i:: S 
Aprovéldo unar. i memen t e parecer favorável do rela tOl.", Dep. tlUl'illER1'O, -LtJCELJA . 

DCN 

pH.Ül l Tü PA f'J\ H ORDt:l1 DO DIA ~ lido e vai a i mprimir, tendo pareeeresI da Comissão de Constituição e J"s ti ça , pela eon '" i tucionalidaée , 

juridieida de e tleniea legislativa. da comissão ce segurança Nacional, pela a p rovaçao. e, da .Comi ss5o ge Co-

mu n icaçõe s, ? ela aprovaçao, com emenda. 

( Pi... . 3. 4 76-A/77) 
DCN 

PLE~] i\RIO 
O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Di s cussão a o p roj e to pelo Dep. Flori~ coutinho. 

Ence rrad a a discus são. .. 
Em votaç ão a e me nda da comissão de comunicações: APROVADA. 

E.a votaç ão o p roj e to: APROVADO. 

Va i ' à ReUiJç~O Fi nal. 
DC~ 

COll'l' INllA 
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30 .06.77 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator Dep. JOÃO CASTI::LO. 

P LI:: i~ÁRI O 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3. 476-B/7'7) 
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Em ~~ de setembro de 1977 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revi­

são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentissimo Senhor 

Pre51dente da República, para os fins constantes do art. 51, 

da Constituição Federal, o projeto de lei n9 3.476-B, de 

1977, na Câmara dos Deputados, e 56, de 1977, no Senado) 

que "dispõe sobre áreas de proteção para o funcionamento .. 
das estações radiogoniométricas de alta frequência do Mi-

nistério da Marinha e de radiomonitoragem do Ministério 

das Comunicações " . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

~~ cUJ. _ 
-~~::=::=====-==-.r-:= SENADOR ANTON 

-::::> 
CANALE 

PRIMEIRA SECRETARIA Primeiro Secretário 

De ordem, à Secretaria-Geral da Mesa. 

Em 22 de 1977. 

Chefe Gabinete "-, 1 A Sua Excelência o Senhor eputado DJALMA BESSA 

~ Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

, . 



29 SEr 1911 ~ 06544 

Em Jq de setembro de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de 

para os devidos fins, o incluso 

n9 56, de 1977, (n9 3.476- B, de 

encaminhar a Vossa Excelência, 

autógrafo do Projeto de Lei .. 
1977 , na Camara dos Deputa-

dos), aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Se 

nhor Presidente da República, que "dispõe sobre áreas de prote 

ção para o funcionamento das estações radiogoniométricas de 

alta frequência do Ministério da Harinha e de radiomonitoragem 

do Ministério das Comunicações". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, 

Chef 
A Sua Excelência 

- SENADOR ANTONIO ENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

-Geral da Mesa. 

1977. 

"" ([1l"S\''U a b i n e t e 

putado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DS/ 

r 
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Dispõe sobre áreas de proteção pa 
ra o funcionamento das estações 
radiogoniométricas de alta fre­
qüência do Ministério da Marinha 
e de radiomonitoragem do Ministé­
rio das Comunicações. 

----~ó CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Nas áreas compreendidas pelas estações 

radiogoniométricas de alta freqüência do Ministério da Mari -

nha e de radiomonitoragem do Ministério das Comunicações, bem 

como nas faixas de terra com hum mil metros de largura, c o n tI 

guas aos limites dessas estações, a instalação de meios de 

transmissão de qualquer espécie e a edificação de prédios e 

de estruturas metálicas só serão permitidas após o assentimen 

to do Ministério da Marinha ou Ministério das Comunicações,de 

acordo com a subordinação da estação. 

Parágrafo único - Em áreas consideradas indispen 

sáveis ã segurança nacional, o assentimento de que trata este 

artigo caberá ao Conselho de Segurança Nacional, ouvidos os 

ministérios interessados. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 - Ficam revogadas as Leis n9s 5.130, de 

~de outubro de 1966, e 5.946, de 29 de novembro de 1973, e 

demais disposições em contrári 

SENADO FEDERAL, E MBRO DE 1977 

SENAD ELLA 

Presidente 

JON/ 
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Aviso n9 348-SUPAR/77. 
Em 26 de setembro de 1 977 . 

• 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do tex to que se converteu 

na Lei n9 6.442, de 26 de setembro de 1977. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

, 

\ 
\ 

\ 
:I 

- -"~-----
~ , 

/ '.) 

(/'~!~<~'I'~'/ ' " '/ ' : 0L 
,/ / ' / . '- .. . , ,/ 

,fo0LBERY DO COUTO E SILV~ /' 
Minlstro Chefe do Gabinete Civil 

/ 
I { 

,/ 

li. Sua I:xcelência o Senhor 
Senador ANTONIO MENDES CANALE 
CD primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA - DF. 

._----_ ... _-_ ._---------------- ----
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MENSAGEM N9 360 

. EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vo s s a Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispJe sobre áreas 

de proteção para o funcionamento das estações radiogoniométri 

cas de al ta freqüência do Ministério da Marinha e de radiomoni 

toragem do Ministério das Comunicações 11 • Para o arquivo do 

Congresso Nacional, resti tuo, _ nes_ta __ ppl)rtunidade, 

convertido na Lei n9 6.442, de 

dois autó 

26 de se grafos 
\ , 

tembro 

\ 
\ 
I 
:\ 

do texto ora 

de 1977. 

Brasília, em 26 de- -- --setémbro de - 1 977. 

---- - -- --------------------------- --
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LEI NQ 6.442, de 26 de setembro de 1 977. 
• 

Dispõe sobre ãreas de proteção para o fun 
cionamentodasestações radiogoniorretricas 
de alta freqUência do Minlsterio da Marinha 
e de radi6monitoragem do Ministerio das Co 
municações. 

o P R E S I D E N T E D A R E P TI B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - Nas ã reas compreendi das pe 1 as es tações radi o 

goniometricas de alta freqüência do Ministerio da Marinha e de radiomoni 
toragem do Ministerio das Comunicações, bem como nas faixas de terra com 

1.000 m (hum mil rretros) de largura, contiguas aos limites dessas esta 

ções, a instalação de meios de transmissão de qualquer especie e a edifi 

cação de predios e de estruturas n~tã1icas sõ serão permitidas apõs o as 

sentimento do Mi nisterio da Marinha ou Ministerio das Comunicações, de 

acordo com a subordinaçao da estação. 

Parãgrafo único - Em ãreas consideradas indispensãveis 

ã segurança naci ona 1, o assenti mento de que trata es te arti go caberã ao 

Conselho de Segurança Nacional, ouvidos os ministerios interessados. 

· Art. 29 Esta Lei entrarã em vigor na data de sua p~ 
b1icaçao. 

Art. 39 - Fi cam revogadas as Lei s n9s 5.130, de 19 de 

outubro de 1966, e 5.946, de 29 de noverrbro de i973, e demais disposições 

em contrãrio. 

Brasil i a, em 26 de 

1569 da Independência e 899 da República. 

setemb ro 

./ 
~1~~ 

.. __ .__ ,J 
j/ 

, 

de 1 977; 



Dispõe sobre ãreas de proteção para o fun­
cionamento das estações radiogoniometricas 
de alta freq~ência do Ministerio da Mari­
nha e de radiomonitoragem do Ministerio 
das Comunicações. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Nas ãreas compreendidas pelas estações radio 
goniometricas de alta freqOência do Ministerio da Marinha e de radio~ 
monitoragem do Ministerio das Comunicações, bem como nas faixas de 
terra com hum mil metros de largura, contiguas aos limites dessas es­
tações, a instalação de meios de transmissão de qualquer especie e a 
edificação de predios e de estruturas metãlicas só serão permitidas 
após o assentimento do Ministerio da Marinha ou Ministerio das Comuni 
cações, de acordo com a subordinação da estação. 

-a segurança 
ao Conselho 
dos. 

-caça0. 

Parãgrafo unico - Em ãreas consideradas indispensãveis 
nacional, o assentimento de que trata este artigo caberã 
de Segurança Nacional, ouvidos os ministerios interessa-

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data da sua publl 

Art. 39 - Ficam revogadas as Leis n9s 5.130, de 1 de 
outubro de 1966, e 5.946, de 29 de novembro de 1973, e demais disposl 
ções em contrãrio. 

CAMARA OS DEPUTADOS, em rj de ~ 

qA J.-, ~ -
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Câmara dos Deputados 
( 00 PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM Nº 115/77 
) 

PROTOCOLO N.o 

Dis põe sobre áreas de pro teção para o f uncionamento das Estações 
.......... ......................................................... .......... .................................. __ ...... ... ........................................ __ ...... __ .... __ ....................... _--.--_ .... __ ...................... ......... .. . 

, " , 
Radiogoniometr i cas de Al ta FreqOe ncia do Minis teri o da Marinha e 

......•............ ... .......... ................... ................. . ...... . ... ............ . ........ _. _........ ............•••••••••...•••.....• ....••.•...•.. .. . ...... . ...............•. 

, ~ 

de Radio monitoragem do Mi ni s terio das Comuni caçoes . 
• ••• - _ ._ ,_,. o •••••• ••• • __ , __ • • ___ • •• • __ __ _ 0 _' __ _ • _ ___ __ _ _ ___ __ ____ _ _ ._. _. _ 0 0 . _ •••• o . _ __ _ ••• o • ••• • _ • • • _. __ _ _ • __ • • • ••••••••••••••••••••• ••••••••••••• • •••••• •••••••• ••• • • ......................... • ........ .. ... . ................ . 

....... _ ..... . _ . . . .. _ ................. ............. _ ..... _ .. _ .. _---_ . __ .. _ .. _ ................................ _ . ............... -.............................. ....................... ....................... -..................................................................... . 
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DISTRIBUiÇÃO 
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O Presidente da Comissão de 
.... " 
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O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 
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O Presidente da Comissão de. .. .. ... ........................ .... . .. . . . . ............... .. 
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Ao Sr. .- .. .- . .- ' em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . , em 19 ...... _. __ ......... _ .............. _ .............................................. -

O Presidente da Comissão de ..................... .... ..... __ . 
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o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. 19 -- .... . .. .. ......... .. .. .. ............ ........................ . .-.- .... .- . .- .... ' em 

O Presidente da Comissão de __ .. . __ . __ ... "."" ....... .. .......... __ ...... __ .............. ". __ ..... . 
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